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RTARIA N' 3I9, DE 30 DE ABRIL DE2O2

A pRf,FEITA CoNSTITUCIONAL Do uutrttcÍplo DE sANTANA
DOS GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59. II e V.
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERAIUX) o interesse da Administração Públic4 bem como. a
previsão legal para o ato,

Art lo - Exonerar de oficio, nos termos do art. 32. inciso I da Lei

Complementar Municipal n' 02712010, o Senhor VALMI BITU DA SILVA, do caÍgo de provimento

em comissão de ASSESSOR OPERACIONAL DE MONITORAMENTO ESTUDANTIL, com lotação

na Secrelaria Municipal de Educaçào.

Art.2" - A presente Portaria entrani em vigor na data de sua publicação

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

San s Garrotes/PB, em 30 de Abril de 2026

PALOMA LEITE DA SILVA
PRE ITA CIPAL

RES()LVE:


